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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2026 

ORGÃO GERENCIADOR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TOCANTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 11.266.993/0001-64, com sede na Rua Cruzeiro do 
Sul, nº 705, Centro, Tocantinópolis/TO, neste ato representado por sua 
gestora, Sra. Maria da Conceição Marinho de Farias Rêgo, brasileira, 
Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF nº 306.770.761-34,  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS, Estado do 
Tocantins, inscrita no CNPJ sob o nº 01.224.716/0001-35. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTINÓPOLIS, 
Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ nº 30.526.772/0001-22. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOCANTINÓPOLIS, pessoa jurídica de Direito Público de administração direta, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 14.792.446/0001-00. 

Órgão Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 008/2026, Processo Administrativo nº 070/2026, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo identificada, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal aplicável, do Edital e 
seus anexos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva de impressoras, 
equipamentos odontológicos, hospitalares e demais equipamentos 
pertencentes ao Município de Tocantinópolis/TO, incluindo fornecimento de 
peças, componentes e suprimentos. 

1.2. Os serviços compreendem: 

• Diagnóstico;  
• Reparos;  
• Limpeza;  
• Ajustes técnicos;  
• Instalação;  
• Configuração;  
• Calibração;  
• Testes de funcionamento;  
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• Substituição de peças e suprimentos.  

1.3. A contratação visa garantir: 

• Continuidade dos serviços públicos;  
• Funcionamento adequado dos equipamentos;  
• Preservação do patrimônio público;  
• Ampliação da vida útil dos equipamentos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Participam desta Ata: 

• Prefeitura Municipal de Tocantinópolis;  
• Fundo Municipal de Educação;  
• Fundo Municipal de Assistência Social;  
• Fundo Municipal de Saúde;  
• Demais Secretarias Municipais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados, fornecedores e quantitativos constam no Anexo I 
desta Ata. 

3.2. O valor total estimado registrado é de R$ __________ 
(_____________________). 

3.3. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata, 
salvo hipóteses legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da 
legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA 

5.1. Durante a vigência desta Ata, outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública poderão aderir aos preços registrados, observadas as 
disposições legais e autorização do órgão gerenciador. 
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5.2. As adesões obedecerão aos limites previstos no art. 86 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

6.1. A execução ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda dos órgãos 
participantes. 

6.2. Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Referência, edital 
e proposta vencedora. 

6.3. O prazo máximo para atendimento inicial será de até 24 (vinte e quatro) 
horas após a solicitação. 

6.4. A contratada deverá fornecer peças novas, originais ou compatíveis. 

6.5. A manutenção será realizada preferencialmente in loco. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

7.1. Constituem obrigações da detentora: 

a) executar os serviços conforme especificações do edital e Termo de 
Referência; 

b) manter as condições de habilitação durante toda a vigência da Ata; 

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais; 

d) substituir materiais defeituosos; 

e) garantir os serviços e peças pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias; 

f) realizar descarte ambientalmente adequado de resíduos e suprimentos; 

g) indicar preposto responsável pela execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. Compete ao órgão gerenciador: 

a) gerenciar a Ata; 
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b) acompanhar a execução; 

c) aplicar penalidades quando cabíveis; 

d) autorizar adesões; 

e) fiscalizar os serviços prestados. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após os serviços prestados: 

• Execução dos serviços;  
• Recebimento definitivo;  
• Apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.  

9.2. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias de cada órgão participante, consignadas nos 
respectivos orçamentos do exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente 
designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a detentora às 
sanções previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Poderão ser aplicadas: 

• Advertência;  
• Multa;  
• Impedimento de licitar e contratar;  
• Declaração de inidoneidade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1. O registro de preços poderá ser cancelado: 

I – Por interesse da Administração; 

II – A pedido da empresa; 

III – por descumprimento das condições da Ata; 

IV – Por inexecução parcial ou total; 

V – Nas hipóteses legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. A Ata poderá ser alterada nos casos previstos em lei, mediante 
justificativa formal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O extrato da presente Ata será divulgado: 

• No Portal da Transparência do Município;  
• No PNCP;  
• No sistema do TCE;  
• No Diário Oficial utilizado pelo Município,  

Em conformidade com os arts. 54 e 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes desta Ata. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam a presente Ata de Registro 
de Preços. 

 

Tocantinópolis/TO, ___ de __________ de 2026. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 

Maria da Conceição Marinho de Farias Rêgo 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

DETENTORA DA ATA 

EMPRESA: ______________________________ 
CNPJ nº _________________________________ 

Representante Legal: _____________________ 

 


